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específico de que trata o art. 3o;

II - se não atender ou deixar de atender ao requisito da
regularidade fiscal, quanto aos tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

III - sempre que se apure que o beneficiário deixou de
observar a correta destinação dos equipamentos produzidos; ou

IV - a pedido.

Parágrafo único. Caberá ao Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior e ao Ministério da Ciência e Tec-
nologia a verificação do atendimento das condições de que trata o
caput, bem como o cancelamento da habilitação, se for o caso.

Art. 13. Na hipótese de cancelamento da habilitação, a pes-
soa jurídica beneficiária do RECOMPE fica obrigada a recolher os
tributos não pagos em função da suspensão de que trata o art. 5o e da
isenção de que trata o art. 7o, acrescidos de juros e multa de mora ou
de ofício, na forma da lei, contados a partir da data de aquisição ou
do registro da Declaração de Importação - DI, na condição de:

I - contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço
aduaneiro, à Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e à CO-
FINS-Importação; ou

II - responsável, em relação ao IPI, à Contribuição para o
PIS/PASEP, à COFINS e à Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação.

Art. 14. A não observância da destinação prevista para os
produtos adquiridos com os benefícios de que tratam os arts. 5o e 7o

sujeitará o responsável ao pagamento dos tributos e contribuições que
deixaram de ser recolhidos, como se os benefícios não existissem.

Art. 15. No que se refere à receita de venda dos equipa-
mentos de informática de que trata o caput do art. 2o para as escolas
referidas no § 1o do art. 1o, a redução a zero das alíquotas da Con-
tribuição para o PIS/PASEP e da COFINS está condicionada ao aten-
dimento dos requisitos constantes do Decreto no 5.602, de 2005.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Fernando Haddad
Miguel Jorge
Sergio Machado Rezende

ANEXO

PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO - PPB PARA MÁQUINA

AUTOMÁTICA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS

DIGITAL PORTÁTIL, DESTINADA À UTILIZAÇÃO DO

PROGRAMA "UM COMPUTADOR POR ALUNO -

PROUCA"

Processo Produtivo Básico - PPB para o produto MÁQUINA
AUTOMÁTICA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL,
PORTÁTIL (NCM: 8471.30.12 e 8471.30.19), SEM UNIDADES DE
ARMAZENAMENTO DE MEMÓRIA DOS TIPOS MAGNÉTICO
E ÓPTICO:

I - montagem e soldagem de todos os componentes na placas
de circuitos impresso que implementem as funções de processamento
central e memória, observado o disposto neste artigo;

II - montagem das partes elétricas e mecânicas, observado o
disposto neste artigo; e

III - integração das placas de circuito impresso e das partes
elétricas e mecânicas na formação do produto final.

§ 1o Desde que obedecidas as etapas constantes deste Anexo,
as atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão
ser realizadas por terceiros, exceto a etapa constante do inciso III, que
não poderá ser terceirizada.

§ 2o Para o cumprimento do disposto no caput ficam tem-
porariamente dispensados da montagem local os seguintes módulos,
subconjuntos ou unidades:

I - teclado;

II - tela de cristal líquido, plasma ou outras tecnologias,
inclusive com a estrutura de fixação com ou sem dispositivo de
captura de imagem ou alto-falantes incorporados;

III - dispositivo apontador sensível ao toque (touch pad,

touch screen);

IV - leitor de cartões, leitor biométrico, microfone e alto-falantes;

V - bateria;

VI - carregador de baterias ou conversor CA/CC;

VII - subconjunto ventilador com dissipador;

VIII - subconjuntos gabinete e base plástica, com blindagem
eletromagnética ou insertos metálicos incorporados, podendo conter,
ou não, dispositivo sensível ao toque (touch pad, touch screen);

IX - sensor de impacto; e

X - interfaces de comunicação com tecnologia sem fio (Wi -

Fi, Bluetooth, Wi M a x ).

§ 3o Para o cumprimento do disposto no caput ficam es-
tabelecidos os seguintes cronogramas de utilização de componentes,
partes e peças, produzidos conforme os respectivos PPB, cujos per-
centuais serão estabelecidos tomando-se por base a quantidade total
dos respectivos componentes utilizados nas MÁQUINAS AUTOMÁ-
TICAS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL, POR-
TÁTEIS (NCM: 8471.30.12 e 8471.30.19), produzidas no ano ca-
lendário:

I - placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos que implementem a função de processamento
central (placa-mãe):

Ano calendário 2010 2 0 11

Percentual montado 50% 60%

II - placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos que implementem as funções de memória
(módulos de memória RAM):

Ano calendário 2010 2 0 11

Produzidos de acordo com o PPB espe-
cífico

30% 35%

Montado no País 20% 25%
Total produzido no País 50% 60%

III - unidade de armazenamento tipo NAND Flash:

Ano calendário 2010 2 0 11

Produzidos de acordo com o PPB espe-
cífico

- 25%

Montado no País 20% 50%
Total produzido no País 20% 75%

IV - carregadores de baterias ou conversores CA/CC:

Ano calendário 2010 2 0 11

Produzidos de acordo com o PPB espe-
cífico

- 25%

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Artur Filardi Leite

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2010

Renova a concessão outorgada à Rádio In-
dependência de Goiânia Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias, sem direito de exclusividade, no
Município de Goiânia, Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e tendo em vista o disposto nos arts. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho
de 1972, e 6o, inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983,
e o que consta do Processo Administrativo no 53000.026004/2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Independência de
Goiânia Ltda. pela Portaria MVOP no 368, de 12 de agosto de 1960,
renovada pelo Decreto de 26 de março de 2001, publicado no Diário
Oficial da União do dia 27 seguinte, aprovado pelo Decreto Le-
gislativo no 443, de 4 de outubro de 2006, para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Goiânia, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Artur Filardi Leite

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2010

Renova a concessão outorgada à Rádio Di-
fusora Boas Novas Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em ondas médias,
sem direito de exclusividade, no Município
de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e tendo em vista o disposto nos arts. 6o da Lei no 5.785, de 23 de
junho de 1972, e 6o, inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro
de 1983, e o que consta dos Processos Administrativos nos

53770.000260/1993 e 53000.010904/2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei no

4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de no-
vembro de 2003, a concessão outorgada, originariamente, à Petrópolis
Rádio Difusora S.A. pelo Decreto no 285, de 9 de agosto de 1935,
posteriormente transferida à Rádio Difusora Boas Novas Ltda. pela
Exposição de Motivos no 212, de 19 de novembro de 1980, publicada
no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 1981, renovada pelo
Decreto no 90.418, de 8 de novembro de 1984, para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas mé-
dias, no Município de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2010; 189o da Independência e 122º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Artur Filardi Leite

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2010

Renova a concessão outorgada à Rádio So-
ciedade Tupanciretã Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias, sem direito de exclusividade, no
Município de Tupanciretã, Estado do Rio
Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos dos arts. 6o da Lei n o 5.785, de 23 de junho de 1972, e 6o,
inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53528.000485/2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Sociedade Tupanciretã
Ltda. pela Portaria MVOP no 432, de 29 de abril de 1955, renovada
pelo Decreto de 28 de abril de 2000, publicado no Diário Oficial da
União do dia 2 de maio de 2000, aprovado pelo Decreto Legislativo
no 19, de 23 de janeiro de 2004, para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Tupanciretã, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.
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específico de que trata o art. 3o;

II - se não atender ou deixar de atender ao requisito da
regularidade fiscal, quanto aos tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

III - sempre que se apure que o beneficiário deixou de
observar a correta destinação dos equipamentos produzidos; ou

IV - a pedido.

Parágrafo único. Caberá ao Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior e ao Ministério da Ciência e Tec-
nologia a verificação do atendimento das condições de que trata o
caput, bem como o cancelamento da habilitação, se for o caso.

Art. 13. Na hipótese de cancelamento da habilitação, a pes-
soa jurídica beneficiária do RECOMPE fica obrigada a recolher os
tributos não pagos em função da suspensão de que trata o art. 5o e da
isenção de que trata o art. 7o, acrescidos de juros e multa de mora ou
de ofício, na forma da lei, contados a partir da data de aquisição ou
do registro da Declaração de Importação - DI, na condição de:

I - contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço
aduaneiro, à Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e à CO-
FINS-Importação; ou

II - responsável, em relação ao IPI, à Contribuição para o
PIS/PASEP, à COFINS e à Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação.

Art. 14. A não observância da destinação prevista para os
produtos adquiridos com os benefícios de que tratam os arts. 5o e 7o

sujeitará o responsável ao pagamento dos tributos e contribuições que
deixaram de ser recolhidos, como se os benefícios não existissem.

Art. 15. No que se refere à receita de venda dos equipa-
mentos de informática de que trata o caput do art. 2o para as escolas
referidas no § 1o do art. 1o, a redução a zero das alíquotas da Con-
tribuição para o PIS/PASEP e da COFINS está condicionada ao aten-
dimento dos requisitos constantes do Decreto no 5.602, de 2005.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Fernando Haddad
Miguel Jorge
Sergio Machado Rezende

ANEXO

PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO - PPB PARA MÁQUINA

AUTOMÁTICA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS

DIGITAL PORTÁTIL, DESTINADA À UTILIZAÇÃO DO

PROGRAMA "UM COMPUTADOR POR ALUNO -

PROUCA"

Processo Produtivo Básico - PPB para o produto MÁQUINA
AUTOMÁTICA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL,
PORTÁTIL (NCM: 8471.30.12 e 8471.30.19), SEM UNIDADES DE
ARMAZENAMENTO DE MEMÓRIA DOS TIPOS MAGNÉTICO
E ÓPTICO:

I - montagem e soldagem de todos os componentes na placas
de circuitos impresso que implementem as funções de processamento
central e memória, observado o disposto neste artigo;

II - montagem das partes elétricas e mecânicas, observado o
disposto neste artigo; e

III - integração das placas de circuito impresso e das partes
elétricas e mecânicas na formação do produto final.

§ 1o Desde que obedecidas as etapas constantes deste Anexo,
as atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão
ser realizadas por terceiros, exceto a etapa constante do inciso III, que
não poderá ser terceirizada.

§ 2o Para o cumprimento do disposto no caput ficam tem-
porariamente dispensados da montagem local os seguintes módulos,
subconjuntos ou unidades:

I - teclado;

II - tela de cristal líquido, plasma ou outras tecnologias,
inclusive com a estrutura de fixação com ou sem dispositivo de
captura de imagem ou alto-falantes incorporados;

III - dispositivo apontador sensível ao toque (touch pad,

touch screen);

IV - leitor de cartões, leitor biométrico, microfone e alto-falantes;

V - bateria;

VI - carregador de baterias ou conversor CA/CC;

VII - subconjunto ventilador com dissipador;

VIII - subconjuntos gabinete e base plástica, com blindagem
eletromagnética ou insertos metálicos incorporados, podendo conter,
ou não, dispositivo sensível ao toque (touch pad, touch screen);

IX - sensor de impacto; e

X - interfaces de comunicação com tecnologia sem fio (Wi -

Fi, Bluetooth, Wi M a x ).

§ 3o Para o cumprimento do disposto no caput ficam es-
tabelecidos os seguintes cronogramas de utilização de componentes,
partes e peças, produzidos conforme os respectivos PPB, cujos per-
centuais serão estabelecidos tomando-se por base a quantidade total
dos respectivos componentes utilizados nas MÁQUINAS AUTOMÁ-
TICAS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL, POR-
TÁTEIS (NCM: 8471.30.12 e 8471.30.19), produzidas no ano ca-
lendário:

I - placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos que implementem a função de processamento
central (placa-mãe):

Ano calendário 2010 2 0 11

Percentual montado 50% 60%

II - placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos que implementem as funções de memória
(módulos de memória RAM):

Ano calendário 2010 2 0 11

Produzidos de acordo com o PPB espe-
cífico

30% 35%

Montado no País 20% 25%
Total produzido no País 50% 60%

III - unidade de armazenamento tipo NAND Flash:

Ano calendário 2010 2 0 11

Produzidos de acordo com o PPB espe-
cífico

- 25%

Montado no País 20% 50%
Total produzido no País 20% 75%

IV - carregadores de baterias ou conversores CA/CC:

Ano calendário 2010 2 0 11

Produzidos de acordo com o PPB espe-
cífico

- 25%

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Artur Filardi Leite

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2010

Renova a concessão outorgada à Rádio In-
dependência de Goiânia Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias, sem direito de exclusividade, no
Município de Goiânia, Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e tendo em vista o disposto nos arts. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho
de 1972, e 6o, inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983,
e o que consta do Processo Administrativo no 53000.026004/2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Independência de
Goiânia Ltda. pela Portaria MVOP no 368, de 12 de agosto de 1960,
renovada pelo Decreto de 26 de março de 2001, publicado no Diário
Oficial da União do dia 27 seguinte, aprovado pelo Decreto Le-
gislativo no 443, de 4 de outubro de 2006, para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Goiânia, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Artur Filardi Leite

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2010

Renova a concessão outorgada à Rádio Di-
fusora Boas Novas Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em ondas médias,
sem direito de exclusividade, no Município
de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e tendo em vista o disposto nos arts. 6o da Lei no 5.785, de 23 de
junho de 1972, e 6o, inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro
de 1983, e o que consta dos Processos Administrativos nos

53770.000260/1993 e 53000.010904/2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei no

4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de no-
vembro de 2003, a concessão outorgada, originariamente, à Petrópolis
Rádio Difusora S.A. pelo Decreto no 285, de 9 de agosto de 1935,
posteriormente transferida à Rádio Difusora Boas Novas Ltda. pela
Exposição de Motivos no 212, de 19 de novembro de 1980, publicada
no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 1981, renovada pelo
Decreto no 90.418, de 8 de novembro de 1984, para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas mé-
dias, no Município de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2010; 189o da Independência e 122º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Artur Filardi Leite

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2010

Renova a concessão outorgada à Rádio So-
ciedade Tupanciretã Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias, sem direito de exclusividade, no
Município de Tupanciretã, Estado do Rio
Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos dos arts. 6o da Lei n o 5.785, de 23 de junho de 1972, e 6o,
inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53528.000485/2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Sociedade Tupanciretã
Ltda. pela Portaria MVOP no 432, de 29 de abril de 1955, renovada
pelo Decreto de 28 de abril de 2000, publicado no Diário Oficial da
União do dia 2 de maio de 2000, aprovado pelo Decreto Legislativo
no 19, de 23 de janeiro de 2004, para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Tupanciretã, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.




